

Autógrafo nº 005 de 09 de março de 2022


“Dispõe sobre a abertura Créditos Suplementares com os recursos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Anterior.”

                  A Câmara Municipal de Santana do Deserto, Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares nas dotações vigentes no Orçamento do Município de Santana do Deserto.

Art. 2º - Para a abertura dos créditos adicionais suplementares será utilizado como fonte de recursos o valor do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na forma do parágrafo 1°, inciso I do artigo 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Para o atendimento das disposições contidas nesta Lei, deverá ser respeitado o limite de cada fonte de recursos vinculados ou não vinculados, conforme disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2.000. 
Parágrafo Único: Os valores e as fontes de recursos para a definição dos limites mencionados neste artigo se encontram definidas e demonstradas no Anexo Único desta lei. 

Art. 4º - Ficam incluídos nos Anexos da Lei Municipal que dispõem sobre o Plano Plurianual de Investimentos e também nos Anexos da Lei Orçamentária Anual, as ações definidas nesta Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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                    Santana do Deserto, 09 de março de 2022.




João Carlos Grossi de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
	

ANEXO ÚNICO
	Demonstrativo Superávit/Déficit Apurado 2021

	
	

	 Fonte  
	 Valor 

	 100 - Próprio 
	 R$                   808.799,66 

	 101 - Transferência de Impostos - Educação 
	 R$                   276.151,94 

	 106 - Pnat Estado 
	 R$                          540,55 

	 108 - CFEM 
	 R$                       2.067,81 

	 116 - CIDE 
	 R$                       2.613,88 

	 117 - Iluminção Pública - Cosip 
	 R$                     87.160,81 

	 118 - Funbeb 
	 R$                                -   

	 122 - Convênios Vinculados a Educação 
	 R$                                -   

	 123 - Convênios Vinculados a Saúde 
	 R$                          624,49 

	 124 - Convênios não Relac. Educ/Saúde/A. Social 
	 R$                     40.339,44 

	 129 - Fundo Nacional de Assis. Social 
	 R$                     32.711,41 

	 142- Convênios Vinculados a Assis. Social 
	 R$                          709,33 

	 143 - PDDE 
	 R$                       8.598,37 

	 144 - PNAE 
	 R$                       2.230,47 

	 145 -  PNATE Federal 
	 R$                     20.263,30 

	 146 - FNDE 
	 R$                              0,66 

	 147 - Qse 
	 R$                   275.806,57 

	 153 - Sus Investimentos 
	 R$                     70.249,84 

	 154 - Sus Convid-19 
	 R$                     52.737,14 

	 155 - Fundo Estadual de Saúde 
	 R$                1.298.832,20 

	 156 - FEAS 
	 R$                     29.801,22 

	 159 - SUS Custeio 
	 R$                   642.825,71 

	 160 - Partilha de Produção - Pré Sal 
	 R$                     17.374,82 

	 161 - Aux. Financ. Covid-19 Saúde 
	 R$                          574,94 

	 162 - Apoio Emergencial ao Setor de Cultura 
	 R$                            10,08 

	 164 - Emendas Parlamentares - Transferência Especial 
	 R$                   468.530,60 

	 168 - Transf. Especial Estado - Acordo Judicial  
	 R$                   304.888,53 

	 192 - Alienação 
	 R$                       1.303,99 

	 TOTAL 
	 R$                4.445.747,76 
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